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o que corresponde a 19,33% sobre a re-
ceita de impostos e transferências cons-
titucionais, atendendo, portanto, o cum-
primento mínimo de 15% estabelecido 
na Lei Complementar n° 141/2012, para 
o que emitimos PARECER FAVORÁVEL, 
à aprovação da aplicação dos respectivos 
recursos vinculados ASPS, no exercício 
de 2024.
É o Relatório e o Parecer.
Saquarema, 7 de maio de 2025
Presidente do CMSS.

EXTRATO DO TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 312/2025.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo 
administrativo nº 312/2025, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica, a inexigibilidade 
de licitação, em favor da empresa CLG 
Treinamento Profissional LTDA, CNPJ nº 
46.875.281/0001-27, para inscrição no 
curso de capacitação “2º Congresso Na-
cional de Pareceristas e Assessores Ju-
rídicos”, no valor total de R$ 14.985,00, 
fundamentado no art. 74, inciso III, alínea 
“f”, da Lei Federal nº 14.133/21.
Saquarema, 19 de agosto de 2025. 
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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